
SECRET.{RL{ D,{ S.{T'DE
Golerno do Estedo do Ceârá

CI5VALt

Consóncro PúsLrco pr Saúnr INTERFEDERATTVo Do VelE CuRu
APUTÂRÉS . CAUCÁIÂ - GENERÁL SÂMPÂI0 - ITAPATÉ . PENTECOSTI. PARACURU . PARÂIPABA - SÃO GONÇALO

DO AMÂRÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEIUçUOCÁ

REGIMENTO IMTERNO

CONSORCIO PUBTICO DE SÀI'DE I}f,TEREEDERÀTIVO DO VAI,E DO

CURU CISVAI,E

capÍrwor-DooBüETrvo

Àrt. 1" - O prêsênte Regj-mento Interno é instrumento normativo

regu.l-amentar e se dêstina a discj-pJ,inar a organização e o

funcionamento institucional do coNSÓRCro PÚBLrco DE SAÚDE

INTEREEDERATIVO DO VALE DO CURU, abrangendo o SETOR

ADMINISTRATIVO (Sede), a unidade da POLICLÍNICA DA REGIÃO DE

CAUCAIA (Policlínica), o CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS

DA REGIÃO DE CAUCAIA E O CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS DA REGIÃO DE SÃO GONÇALO DO AMÀRÀNTE (CEOS). A

ação reguladora nele contida estende-se a todos os empregados,

sem dist.inção hierárquica, e supre os princípios gerais de

direitos e deveres existentes na Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT.

r

§1" - A obrigatoriedade de seu cumprimento permanece

todo o tempo de duraÇão do contrato de trabafho
funcionários, não sendo permitido, a ninguém, alegar o

desconhecimento a partj,r da data da sua publicação.

por

dos

seu

A união do Consórcio, da Policlinica e dos CEOS é

Rua Juaci Sampaio Pontes, ne 1696 B , Centro - Caucaia - CE , CEP: 61.60G150
Têlefone: (851 3280-7671 CÍ{PJ: 12.768.831Doo1-75

www.cisrale.ce.gov.br
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denominada dê TNSTTTUTÇÃo.

capÍruro rr - REct ráMENTo DE pEssoâr

seçÃo r - Do REcruE ;unÍorco

Àrt. 20 - o Regime Jurídico de Trabalho dos empregados da CISVALE

é o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, vinculados ao

Regime GeraI de Previdência Social- e regidos, subsidj-ariamente,
pelo que estabelece o Estatuto do Consórcio e este Regimento

Intêrno.
§ 1" - Aos empregos públicos aplicam-se as vedações e

exceções previstas na Constituição Eederal guanto ao acúmu]-o

de êmpregos e carqos públicos.

SEçÃO II - DÀ àDMISSÃO

Àrt. 3" - O Consórcio terá os seus empregados contratados nos

termos previstos no §2o, do Art.6u, da tei Ordinária, 11.L07, de

06 de abril de 2005.

ârt. lo - os empregos do Consórcio serão providos mediante

contrataÇão celebrada após concurso púb1ico de provas ou de

provas e titulos.
Àrt. 50 - Observar-se-ão, na realização do concurso público, as

normas constitucionais e as resoluções do CISVI\LE a respeito do

tema.

Parágraf,o único - Enquanto o Estado do Ceará não determinar a

Rua ,ueci Sampaio Pontês, ne 1696 B , Cettro - Cãucaia - CE , CEP: 61.6ÍrG15O

TeleÍone: (851 3280-7671 CÍ{PJ: 12.768.&}5PO1-75
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criação de cargos e/ou empregos públicos para a realizaçâo de

concurso púb1ico, poderá o CISVAIE proceder o íngresso do

Quadro Permanente através de Processo Sêletivo Simplificado,
que terá validade de um ano, a contar de sua homologação,

prorrogável por ígua1 período.
Aat. 6" - Nos empregos em comíssão e os órgãos de

assessoramento, o preenchimento será dado por livre nomeação e

exoneração. preenchida por critérios técnicos de competêncía

comprovada em Gestão e/ou Saúde Públ-ica, por profissionaÍs de

nivel superior e aprovação da Assembl-éia Geral .

Àrt. - No momento da contratação do profissional,
independentemente do típo de contrato, deverá ser realizado o

exame admissional, al-ém de todos os exames que foram exigidos no

edital de seleÇão, ficando a cargo do candidato as despesas e

custos para real-ização deles, exceto do ASo que será arcado pela

Unj-dade que o candidato está/será Iotado.

Àat. 8" - O colaborador recém-admitj-do deve passar por um

programa introdutório que tem por finalidade facilitar sua

adaptaÇão, transmitindo-lhe informações que contribuirão para sua

integraÇão na Instituição. A integração serve para ambientá-1o e

introduzi-fo na cultura da Instituição.

SEÇÀO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS EMPREGADOS

Rue ,uaci Sampaio Pontcs, ne 1695 B , CêntÍo - caucela - cE , cEP: 61.6ü1 lít
Têlefone: (851 3280.7671 cltPJ: 12.768.&tru1-75
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Àrt. 9" - Dos direitoa do empregado:

a) Jornada dê trabalho equivalênte ao contrato firmado pelo
CISVALE (art. 59 da CLT).

b) Receber sa1ário compatíveI com a função (art. da

CLT) .

c) Férias após doze meses de serviços no CISVALE (art. 129

da CLT).

d) Décimo terceíro salário (art. Jo, incíso VIII da

ConstituíÇão FederaL - CF/88) .

e) Receber Equipamento de ProteÇão fndividuaf - EPIs

necessários conforme o exercicio de sua atividade
profíssional (art. fo, XXfI da Constituição Eederal -
cF,/8 8 ) .

f) O adicional- de insalubridade ou periculosidade quando

devído (art. 7o, XXIII da Constituição Federaf - CEl88).
g) Ser tratado com respej-to e em iqual-dade de condiÇões,

sem qualquer discriminação -

h) Receber as horas extras ou compensação em bancos de

horas.

A!t. 10 Dos de'eerês dos empregados (art. 3o da CLT):

a) Comparecer ao seu loca1 de trabalho no horário estabelecido
pela Instituj-ção, com asseio pessoal e vestiário adequado,

cumprindo rigorosamente o regulamento destinado ao uso do

fardamento quando exigido e crachá de identificação.
b) Cumprir o horário de t-rabalho, registrando, pessoalmente a

Rua Juaci Sampaio Pontes, ne 1696 B, Centro - Câucaia - CE, CEP: 61.60G150
Teleíonê: (851 328G.7671 Ci{PJ: 12.768,43qDOO1-75
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sua presença na Institui-Çâo através de assinatura e/oo

registro de ponto.

c) Executar com presteza, zeLo, atenção e eficiência as tarefas
sob sua responsabilidade .

d) Manter atualizadas suas atividades, acatando as orientações
de seus superiores hierárguicos.

s) Zelar pelo patrimônio do Consórcio de modo a evitar
prejuizos.

f) Manter conduta pessoal e profissional- condj-zente com a função

que desempenha e com os princípios básicos do CISVALE e

conselho de classe.
g) Atender com atenção e respeito todos com quem mantiver

contato dentro do CISVAI,E.

h) Manter a utilização e zelar pela manutenção dos equipamentos

de Proteção Individuaf e Cofetivo inerente a sua função

fornecida pel-o CISVALE.

i) Participar, quando convocado, de reuniões, treinamentos,
palestras e outros. No caso de não comparecimento ao evento o

colaborador deverá justificar ao coordenador imediato.
j) Contribuir internamente e externamente para manter o

prestígio e o bom conceíto do Consórcio.
k) Cumprir as normas ê rotinas aprovadas pelo CISVALE.

I) Cumprir os compromissos expressamente assumidos no contrato
individual de trabalho, com zeLo, atenção e compêtência

profissional .

m) zelar pela ordem e assêio do ambiente de trabalho.

Rua Juaci Sampaio Pontes, n! 1696 B, Cêntro - Caucaia - CE, CEP: 6l.6r(x}15o
Telefone: (85) 328G.7671 CXP,t 17,76a'.e1fu1-75

www.cisvale.ce.gov,br
E-mail: consorciocisvalê@gmãil.com
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ssÇÃo rv - pe egsrÃo DE PEssoAs

A!t. 11 As UNIDADES ficarão responsáveis por:

a) Elaborar os requerimentos e cronogramas de férias anuais dos

empregados;

b, Atualização sistemática e periódica de dados cadastrais dos

funcionários;
c) Informar ao setor de pessoal sobre as datas de admissão e

Rua Juaci Sampaio Pontes, ne 1696 8, Centro - Câucaia - CE, CEP:61.0@150
Telefone: (85| 328$.7671 C PJ: 12.758.835pOO1-75

www.cisvale.ce.gov.br
E-mail: consorciocisvale@gmãil.com

n) Prestar toda colaboração à instituição e aos colegas,
cuftivando o espirito de comunhão e mútua fidefidade na

realização do serviço em prol dos objetivos do CISVAÍ,E.

o) Informar a Direção Administrativa qualquer nodificação em

seus dados pessoais, tais como estado civi1, militar, aumento

ou reduÇão de pessoas na famíl-ia, eventuaf mudanÇa de

residência, certificados de curso, e outros.
p) Respeitar a honra, boa fama e integridade física de todas as

pessoas com quem mantivêrem contato por motivo de emprego.

q) Responder e arcar por prejuÍzos causados a Instituição, quer

por dolo ou culpa (neg1j-gência, imperícia ou imprudência),

caracteri zando-se a responsabilidade por sonegação de val-ores

e objêtos confiadosi e danos e avarias em materiais sob sua

quarda ou sujej-tos à fj-scalização. A responsabil-idade

administrativa não exime o empregado da responsabil ldade

civif ou crimina], cabível.

{
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demissão, bem como sobre qualquer outro evento gue impacte na

relaÇão de trabafho, a exemplo de faftas justificadas e

injustificadas, horas extraordinárias, etc.

Àrt. 12 - o aetor adriniatrativo do Consórcío ficará responsáve1

por:

a) Providenciar o Atestado de Saúde Ocupacional- (ASO) de todos

os funcionários, quando dê sua admissão, demissão e

periódico, conforme Norma Regulamentadora n.o 7 (NR-7);

b) Real-izar a entrevista de desfigamento, explicando ao

funcionário dernitido todas as dúvídas porventura existentes
e ao setor de pessoa.l- todas as informações necessárias para

elaboração da rescisão contratual e seu respectivo
pagamento.

SEÇÀO .\I - DÀ iIORNÀDÀ DE TRÀBAI.EO

Àrt. 13 - O empregado contratado pefo Consórcio deverá ter sua

respectiva jornada de trabalho diária, semanal e mensal, bem como

as altêraÇões de funções, definidas e anotadas na sua ficha
funcional e contrato de trabalho.

s1" - o

assinado

termo aditivo ao

por representante
contrato de

do Consórcio

trabalho será sempre

e pelo colaborador.

As alteraÇões de jornada diária e/ou de escal-a,

Rua Juaci Sâmpeio Pontes, ne 1695 B , Centro - Caucaia - CE , CEP: 61.6ü»150
Têlefone: (851 328G.7671 CNPr: 12.768.ÍEl5,0oo1-75
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ocorridas por força maior só poderão

autorização da Direção da Unidade,

imedj-ato ao ocorrido, nos casos em que

em horários especiais.

ocorrer com expressa

como também no dia
as alteraÇões se deem

53" - Todos os empregados marcarão o ponto no leitor
biométrico no horário determinado de entrada, interva]-o e

saída de acordo com a sua jornada de trabalho, indicando
precisamente o horário, sendo vedada a marcaÇão uniforme da

j ornada de traba.Iho .

a) Caso a Unidade ainda

biométrico, a j ornada

registrada manualmente.

de leitor
deverá ser

§4" - Os atrasos verifi-cados serão acumulados e descontados

no safário mensafmente.

a) Não serâo descontadas e nem computadas como atraso as

variaçôes de horário do registro de ponto não

excedentes de 5 (cinco) mínutos, observado o Iimite
máximo de 10 (dez) minutos diários.

§5" As horas extraordinárias só sêrão válidas caso o

colaborador as faça com autorização prévia e expressa da

Direção da Unidade a que esteja vinculado. Essas horas serão
pagas mensalmente com acréscimo de no mínimo 50? (cinquenta
por cênto) junto ao salário do mês subsequente.

Rua ,uaci Sampaio Pontes, ne 1696 B , CentÍo - Caucaia - CE , CEP: 61.6ür-150
Telefône: (851 3280 7671 CNPI: 12.768,83S001-75

www.cisrale.ce.gov.br
E-mail: consorciocisvale@smail.com

não

de

di sponha

traba lho
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a) As horas extraordinárias deverão ser

justificadas, seja por motívo de força maior

atender a realização de serviços inadiáveis.

s emp re

ou para

b) A realização de horas extraordinárias sem o

cumprimento do disposto no caput deste parágrafo
configurará como falta disciplinar sujeita à

apficação de penalidades previstas êm Lei, além de o
colaborador não fazer jus ao pagamento destas horas.

c) Não serão descontadas e nem computadas como jornada

extraordinária de trabalho as variações de horário do

registro de ponto não excedentes de 5 (cinco)

minutos, observado o Iimite máximo de 10 (dez)

minutos diários.

§6" - O empregado que deixar de registrar o ponto sem

justíficativa prévia, em qualguer circunstância, deverá

comunicar o fato à Direção da Unidade. Havendo reincidência,
o colaborador estará passivel de sofrer aplicações de medidas

discipllnares e até ser demitido por justa causa.

§7" - O

trabalho
prévia e

A!t. 14 - O

previamente o

empregado somente poderá se ausêntar do 1oca1 de

durante o horárío dê trabalho, mediante autorização
expressa da Díreção da Unidade a que está vincu.l-ado.

empregado que faltar ao serviço deverá comunícar

fato à Di-reção da Unidade, por telefone, mensagem

Rua ,uaci Sampaio Pontes, ne 1696 B, Centro - Caucaia - CE , CEP: 51.6üF150
Telefone: {851 3280-7671 CNPr: 12.768.IB5DOO1-75

www.cisrale,ce.gov.br
E-mail: consorciocisvale@gmail,com
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r rI
terceiros, para que êstê
à continuidade normal do

§1" As faltas, mesmo que sejam justÍficadas, poderão ser
descontadas do salário conforme o caso. A justificativa,
nesses casos, servirá para evitar a perda do descanso semanal

remunerado (DSR) , bem como para contagem das férias, conforme

art. 130 da CLT.

§2" As faltas injustificadas deverão ser descontadas do

salário. Nesse caso, o cofaborador perderá o díreito ao DSR e

esta falta será computada para contagem das férias, conforme

art. 130 da CLT.

sEÇâo v DAS FERIAS

Alt. 15 - As férias serão gozadas anuafmente

fixado segundo a conveniência do Consórcio e

ressalvadas as exceÇões legais.

em

de

período a ser
suas Unidades,

a) Deixar o emprego e não ser readmitido dentro dos 60

(sessenta) dias subsequentês à sua saída,'

b) Deixar de trabalhar, recebendo salário, por mais de

Rue ,uaci Sampeio Pomes, rle 1596 B , CentÍo - Ceucaia - CE , CEP: 61.500-150
Telefone: (851 32a{!.7671 CNPI2 12.7*.&l5pq}1-75

www.cisvale.ce.gov.br
E-mail: consorciocisvale@smai l.com

de texto, e-mai.I, ou por intermédio de

possa tomar as providências necessárias
trabalho.

§1" - Não terá direito as férias o empregado que, no curso do

período aquisitivo:

Y
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30 (tri,nta) dias, em virtude de paralísação parcial
ou totaf dos serviços,'

c) Tiver recebído da Previdência Social prestações de

Acidente de Trabafho ou AuxíIio Doença, por mais de

6 (seis) meses, mesmo que descontínuos, no período
aqui s it ivo,'

r

§3"-Opagamentodas
días antes do inicío
empregado dar quitação

do término das férias,

serviços deverá ser
e Previdência Sociaf

férias deve ser efetuado até 2 (dois)

do respectivo período, competindo ao

do pagamento com indicação do inicio e

conforme art, 145 da CLT.

d) A interrupção da prestação de

anotada na Carteira de Trabal-ho

(CTPS ) do co.laborador .

§2" - A Unidade tem 11 (onze) meses para conceder as férias,
após o empregado ter compfetado o período aquisitivo, sendo

concedidas na época de mefhor conveniência pela Instituição.

§4" - A

próprio
dia de

todos os

Direção da Unidade respectiva encaminhará formu.Iário
contendo a programação de férias anual, especificando
início e término do periodo de gozo das férias de

colaboradores.

a) A programação de férias poderá ser alterada por
conveniência da InstituiÇão. Caso tenha alteraÇão,
deverá ser informado ao colaborador no prazo mínimo

Rua Juâci Sempeio Pontes, ne 1695 B, CêÍÊro - Cauraia - CE , CEP: 61.6m-150
Telefone: (851 3280-7671 CNPJ: 12.758.&lq0m1-75

www.cisvale.ce.gov.br
E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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de 15 (quinze) dias antes do

anteriormente programado.

seu período de gozo

§5" - A programação de férias
observando os períodos aquis j-tivos

evitar que o colaborador complete

fruição do anterior, o que não será

deverá ser apresentada

e concessivos, a fim de

dois períodos sem haver
permitido .

§6" - Até o dia 20 de cada mês, o colaborador com férias
programadas e confirmadas para o mês subsequente, deverá

apresentar ao setor administrativo do Consórcio sua CTPS para

que nel-a seja anotada a sua respectiva concessão, exceto
quando a CTPS for em meio dlgital .

§7" - O ínicio das férias não poderá coincidir com

domingo. As férias taÍibém não podem ser iniciadas no

de 2 (dois) dias que antecede o ferj-ado ou dia de

semanal remunerado.

sábado,

período
repou s o

SEçAO Vr - DO DECr!úO-IERCETRO SÀr,ÀRrO

Aat. X6 - O décimo-terceiro sal,ário será paqo proporcionalmente

ao tempo de serviço do empregado na Instituição, considerando-se

a fraÇão de 15 (quinze) dias de trabalho como mês intêgral .

Perágrefo Único: A

safárlo corresponderá

primeira parcel-a do décimo-terceiro
a 503 (cinquenta por cento) do valor e

Rua Juaci Sampaio PontB, ne 1696 B , CeÍltÍo - Caucaia - CE , CEP: 61.60G150
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r -I
será paga

1ega1. ,Já

(cinquenta

de zembro,

re ferente s

até o dia 20 de novembro, sem nenhum desconto
a segunda parcela corresponderá aos outros 50?

por cento) do valor e será paga até o dia 20 de

incidindo nesta parcela todos os descontos legais
à primeira e segunda parcelas.

SEçÃO vTT - DÀ sUsPENsÀo E DA INTERRUPÇÀo Do co§TRjATo DE SR,ABAIEo

E DAS LICENçÀS

Àrt. 17 - Sê o empregado vaí prestar serviço militar, haverá a

suspensão do contrato de trabalho, sem rescj.ndi-1o. Se após o

período de preparação o empregado resolver se engajar nas EorÇas

Armadas, el-e não terá mais direito de retorno ao emprego, devendo

a adminístração da lnstituiÇão efetuar seu imediato desligamento,

Àrt. 18 O empregado poderá ausentar-se do serviço, sem prejuizo
do sa1ário:

a) Até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de

falecimento do cônjuge, ascendente, descendente,

irmão ou pessoa çnre, declarada em sua carteira de

trabalho e previdência social, viva sob sua

dependência econômicai

b) Até 3 (três )

casamento;

dias consecutivos, em virtude de

CISVALE

Rue ,ueci Sâmpaio PoÍtes, ne 1695 I , CêíltÍo - Caucaia - CE, CEP: 61.600-150
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r

c) Por 1 (um)

decorrer da

dia, em

prime í ra
caso de nascimento de filho no

semana,'

d) Por um dia, em cada 12 (doze) meses de

caso de doação voluntária de sangue

comprovada,'

trabalho, em

devidamente

para o fim de

respectiva.
e) Até 2 (dois) dias consecutivos ou

alistamento eLeitoraf, nos termos

nao,

da lei

f) No pêríodo em que tiver de cumprir as

ServiÇo Militar referidas na letra "c"
Lei n.o 4.375, de L1 de agosto de

Serviço Militar) .

h) Pelo tempo

compa rece r

exigênci a s

do art. 65

],964 (Lei

do

da

do

g) Nos dias em que estiver comprovadamente realizando
provas de exame vestibular para ingresso em

estabelecimento de ensino superior, inclusive o ENEM;

que se fizer necessário, quando tiver que

a joizo;

i) Pelo tempo que sê fizer necessário, quando, na

qualidade de rêpresentante de entidade sindical,
estiver participando de reunião oficial de organismo

internacional do qual- o Brasif seja membro;

j) Até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e

exames complement.ares durante o período de gravidez

Rua Juaci Sampaio Pontês, ne 1696 B , CêntÍo - Ceuceia - CE , CEP: 61.6(x)-15O
Teleronê: (851 328{,.7571 CÍ{PJ: 12.768.SI5POO1-75
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de sua esposa ou companheira,'

r

k) Por 1

( seis )

(um) dj-a

anos em

por ano para acompanhar filho de até 6

consulta médica;

1) Por 1 (um) dia por ano no dia do seu aniversário,
beneficio este apenas pa.ra os colaboradores que

faborem 40h semanais e que o aniversário caia em dia
úri1.

§1o - As fa.Itas inseridas neste antigo não ensejam na perda

do DSR, exceto se o cofaborador por vontade própria
ultrapassar os dias abonados. Nesse caso, Ievará falta a

partir do 1o dia que faltar a1érn do prazo estipulado, como

também perderá o direito ao DSR.

§2" - Não se justifica a

qualquer parente em qualquer
íntervenções cirúrqicas.

para acompanhamento

para realizar exames

falta
grau

de

ou

§3" - Todos os eventos mencionados neste artigo deverão ser
comprovados documentalmente pelo empregado e taf evento
ftcarâ registrado em seu arquivo junto à Instituição.

Àrt. 19 - A empregada gêstante tem direito à licença-maternidade
de l2O (cento e vinte) dias, sem prejuizo do emprego e do

salário.

o início da 1i cença-maternidade será informado pel-a

Rua Juaci Sampaio Pontês, ne 1696 B , CêntÍo - Ceucaia - CE , CEP: 61.6ür-150
Telefone: (85) 328G7671 CilPr: 12.768.835pqrr-75
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SECRIT.{RIA DA SÂ('DE
Gor.crno do EsÍedo do Ceârár

colaborada à Direção da unidade
podendo iniciar-se até 28 (vinte e

medrante atestado médico, ou no

medi-ante certidão de nascimento.

a)

a que esteja vinculada,
oito) dias antes do parto,
mesmo dia que o parto,

criança tiver de 0 a l- ano: 120 (cento e vinte)

b)

c)

Sea
dias;
Sea
Sea

crr-anÇa

cri ança

tiver
tiver

dela
de4a

4 anos:

I anos:

60

30

(sessenta) dias;
(trinta) días.

A!t. 20

direito
ate s tado

- Em caso de aborto
a repouso remunerado

médico oficial .

crimínoso, a gestante terá
2 (duas) semanas, mediante

não

de

Àrt. 21 - Todo e qualquer empregado da Instituição que venha a

apresentar algum problema de saúde deverá procurar um médico da

rede pública, incl-usive os próprios médicos do CEO ou da

Poficlínica, na busca de efucidar o quadro paLológico.

§1" - Sê por motivo de doença o empregado não puder

comparecer ao trabalho, além de informar à Direção da Unidade

a que está vincu.Iado, deverá obrigatoriamente apresentar
atestado médico fornecido por médico ou dentista,
preferencialmente da rede púb1ica, devidamente registrado e

Rua ,uaci Sampaio Ponte6, ne 1696 B , C€Írtro - Ceucaia - CE , CEP: 61.6qr-150
Telefone: (851 328G.7671 CflPlt tZ.r6A.8*OO1-75

!44w.qislale.ce.gov.br
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§2" - Em caso de adoÇão ou obtenção de guarda judicial para

fíns de adoção, a empregada terá direito à licença-
maternidade nos seguintes prazos:
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r

em situação
indicando o

regular junto aos conselhos de saúde respectivos,
CID da doença.

a) Caso a InstituíÇão não concorde com a quantidade de

dias de afastamento concedido pelo médico, poderá o

médico do trabalho modificar a quantidade de dias,
sempre de maneira j ustificada.

b) Não serâo aceitos atestados emitidos por enfermeiras.

Ar|-. 22 - Quanto à ocorrência acidentárla 1aboral, a Instituição
está obrigada a informar à Previdência Socj.al, através de

formulário de Comunicação de Acidente de Trabalho (cAT), o

acidente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a

ocorrência, sob pena de sofrer as sançôes previstas na Legislação

Previdenciári-a .

§1" - Qualquer acidente
Instituição, o colaborador
DireÇão da Unidade para

providências.

S2o - É considerado

acidente no percurso da

acidente de traj eto
residência para o 1ocal

ocorrido nas dependências da

deverá comunicar imediatanente à

que sejam adotadas as devidas

quando ocorre

vice-versa, seja qual for o meio de locomoÇão,

veicul-o de propriedade do colaborador, exceto

qualquer interrupção do traieto por causas

trabalho .

Rua Juaci Sempeio Pont6, ne 1696 B , CeÍtro - Caucaie - CE , CEP: 61.60G150
Têlefone: (85) 3280-7671 C Pr: 12.768.etíbm1-75

www.cislÍal€.ce. gov.br

de trabalho e

inclusive em

quando haj a

estranhas ao

E-mail: consorciocisvalê@smail.com
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§3" - Cêssado o afastamento pelô INSS, quando houver, o

colaborador deverá comparecer ao Médíco do Trabalho ou médico
j-ndicado pêla Instítuição, para realização de exame médico e

elaboração de ASO de retorno ao trabalho.

a) Em caso de apuraÇão da causa do acidente de trajeto,
deve ser analisado com maior rigor possivel,
anal"isando precisamente os horários do acidente,
percursos casa- trabal-ho e outros fatores inerentes à

situação.

àrt. 23 - Mediante atestado médico, o colaborador receberá

rêmuneração de até 15 (quinze) dias. Caso esse período não seja
suficiente para reabilitação do colaborador, deverá a InstituiÇão
encaminhá-lo ao Instituto Nacional de Previdência Social (INSS),

requerendo benefício do auxilio-doença a partir do 16" (décimo

sexto) dia. o colaborador passará, então, a receber sua

remuneração através do INSS, só retornando às suas atividades a

partir da alta médica, emitida pelos peritos do referido órgão.

ArX. 24 - O empregado, de acordo com o exercício
profissional, receberá o equipamento de proteção

de sua atividade
individuaf (EPI )

Rua Juaci Sampaio Portes, ne 1596 B, Centro - Caucaia - CE, CEP: 61,60G150
TêlêÍonê: (851 3280"767L CNPI: L2.76a.83§P0O1-75
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§4" - Todo acidênte de trabalho deve ser investigado pela
Direção da Unidade quanto à sua causa, se foi por descuidado,

refaxamento, falta de cumprimento de determinações superiores
ou qualquer outro fato que demonstre que a responsabilidade é
exclusíva do colaborador.
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e coletivo.

§1" - O uso dos EPIS é obrigatório por todos os col-aboradores
que estejam obrigados a usar em decorrência de suas funçôes,
segundo as normas de segurança do trabalho. A não utilização
dos EPIs durante o horário de trabalho ensejará em

advertênci-as, suspensões e até em demissão por justa causa.

§2" - Os EPIs serão fornecidos aos colaboradores mediante

recibo de entrega de cada equipamento, incluindo a data de

recebimento, sendo este recibo arquivado juntamente com seus

demais documentos.

s3"
aos

§4" - Em caso de extravio, perda e/ou danificação dos

colaborador fica responsáve1 pela substituição do

devendo comunicar o fato à sua Direção imediata.

- E de competência da Instituição o fornecimento de EPIs

empregados.

EPIS, o

mesmo,

à!t. 25 - O adicional de

quando devido, será pago

realizada.

ínsalubridade e/ou periculosidade,
de acordo com a perícia técnica

Parágrafo Único: O pagamento do adicional de insalubridade
será interrompido com a devida entrega dos EPIS, caso estes
neutralizem a exposição nociva. Jâ o adicional de

periculosidade, mesmo com a devida entrega dos EPIs não

neutraliza o seu pagamento .

Rua ,uaci Sâmpaio Pontes, ne 1696 B , Centro - Caucaia - CE , CEP: 61.6Í1G150
Telefone: (85) 3280"7671 CiIPJ: 12,768.ÍB5pm1-75
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SEÇÀO VIII DAS PROIBIçOES

Art.. 26 É terminantemente proibido:

a) Portar e/ou usar
fogo;

qualquer tipo de armas, especialmente as de

b) Eumar nas dependências da InstituiÇão;

c) Eazêr uso indevidamente de feitura de jornais, revistas e

internet no horário de trabalho;

d) Praticar jogos de qualquer espécie;

e) Ingressar ou permanecer em locais estranhos ao seu serviço;

f) Usar te.Iefones da Instituj-Ção para fins particulares;

r

9r) Realizar fanches fora
ex: copa, refeitório,

dos .l-ocais destinados para alimentaÇão,

etc . ,'

h) Utilizar bebída afcoól,ica e/ou quaisquer outras drogas;

i) Pratícar
qua Ique r

atos de comércio nas dependências do Consórcio ou em

das suas Unidadês;

j) Receber representantes comerciais e de medicamentos.'

k) Afixar cartazes ou distribuir qualquer
propaganda nas dependências da InstituiÇão

materiaf de

sem a prévia

Rua Juaci Sampaio Pontes, ne 1696 B , Cêntro - Câucaia - CE , CEP: 61.6100-150
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autor.i zação da Direção da Unidade,'

1) Promover tumultos, discussões, agressão física ou verbal
a pacíentes e/ou colegas, bem como propagar ou

incentivar o desrespeito às normas da InstituiÇão;

n) Palar de forma descortês ao telefone ou pa.ra com

terceiros;

n) Usar fardamento amassado, sujo, rasgado, manchado e/ou

com remendos;

o, Trocar horário e/ou plantão sem prévia anuência escrita
do diretor imediato êm formul-ário especifico para este
fin;

U B

p) Manusear ou retirar, sem prévia
imediato, quaisquer documentos,

Instituição,'

autori zação

objetos ou

do superior
veiculos da

q) Praticar conduta que não esteja prevista
prontuários médicos especificamente
colaborador ligado ao serviço de enfermagem;

r) Valer-se da condição de empregado, para

atividades estranhas ao cargo, em beneficio
de terceiros i

em

para

de sempenha r
própr.io ou

s) Doar, vender, alugar ou emprestar o seu fardamento em

seu poder, sob qualguer pretexto;

Rua Juaci Sampaio Pontes, ne 1696 B , Centro - Caucaia - CE , CEP: 51.6m-15O
Têlefone: (851 328G.7671 Ci{PJ: 12.768.83â/bO01-75

www.cisvale.ce.Aov.br
E-mail: consorciocisvale@gmail,com

CISVALE

o



r SECRET.{RIA DÂ S..\['DE
Govemo do Est.do do Ceerá

Consóncro Púnlrco ot SeúuE INTERFEDERATIVo Do Vers Cunu
ApurARÉs-CÂucÁIÁ-GENERALSAMpIto-lmp,tlÉ - PENTEcosrE - PARÂCURU - PAnÂTPABA - SÃo GoNçALo

Do AMARÁNTE - sÂo lJlz Do CURU - TEluçuocÂ

t) Permitir a

dependências

u) Pratlcar atos
dependências da

sexuais de

Instituição.
qualquer natureza nas

permanência de pessoas estranhas nas

da Instituição;

sEÇÃo Ix - DAS SÀNçÕES DISCIPLINÀRES

Art. 27 - Serão consideradas faltas disciplinares todas as

condutas que contrariem as disposições contídas nesta norma dê

conduta, bem como as portarias baixadas pela Direção Gera1 e
DireÇão do Consórcio ou a quem esta deLegar ou for
hj-erarquicamente responsáve1 Pela Unidade, desde que de acordo

com os princípios constitucionais e CtT.

Àrt. 28 - Poderão ser aplicadas ao empregado as seguintes

sançôes:

e) Advertência verbali
b) Advêrtência escrita,'
c) Suspensão;

d) Demissão.

§1" - Excepcional-mente, a qradação na aplicação das

medidas disciplinares poderá não ser obedecida em função

de a fafta cometida pelo colaborador exigir uma medida

mais drástica.

Rua Juacl Sampaio Pontes, ne 1696 B , Ceítro - Caucaie - CE , CEP: 61.@ÍL15O
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r r
§

§2o - Toda

deve sêr
documentos.

medida disciplinar aplicada
arquivada juntamente com

ao cofaborador
seus demais

Art. 29 Consiste em Demissão por Justa Causa:

a) Ato de Improbidade;

b) Incontinência de conduta ou mau procedimentoi

c) NegociaÇão habÍtual por conta própria ou afheia sem permíssão

do empregador ou quando constituj.r ato de concorrência à

instituição para qual trabaLha o empregado ou for
prejudicial ao serviço;

d) CondenaÇão criminal- do empregado, transitada em julgado, caso

não tenha havÍdo suspensão da execução da pena;

e) Desidia no desempenho das respectivas funções;
f) Embriaguez habitual ou em serviço;
gt) Violação de segredo que possua em razão do cargo ou funÇão;

h) Ato de indiscipl-ina e insubordinação;
i) Abandono de emprego,'

l) Ato lesivo da honra e da boa forma praticado no serviço
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas

condições, salvo em caso de legltima defesa, própria ou de

outrem;

k) Ato lesívo da honra ou da boa fama praticadas contra o

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de

legitima defesa, própria ou de outrem;
1) Prática constante de jogos de azar;
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m) Constitui igualmente justa causa para dispensa do empregado a

prática, devj-damente comprovada em inquérito administrativo,
dê atos atentatórios à segurança nacional .

sEÇÀo x TRE INÀII{ENTO E DESENVOLVIII{ENÍO PE§SOAI

à!t. 30 - O CfSVALE poderá promover trêinamento e desenvofvimento
dos seus empregados por si ou através de órgãos ou técnicos
especializados de outras instituições.

Àrt. 31 - A participação dos empregados em cursos, reuniôes,
palestras, encontros ou quaísquer outras atividades de

treinamênto são obriqatórj-as, quando estes forem real-izados

durante o horárlo de trabalho do empregado e quando a

determinação proceder do Presidênte do Consórcj-o ou do Secretário
Executivo, salvo motivos justificados, comunicados previamente e

por escrito.

Parágrafo único. Quando a participação nas atividades citadas
no caput deste artigo não provier de detêrminação do

Presidente do CISVALE ou Secretário Executivo, o empregado

deve solicitar a devida autorização.

CÀPITUI.O III - DO PROCESSO I,ICITATORIO

As obras, serviços, inc.l-usive de pubficidade, compras,Art. 32

Rua ,uaci Sampaio Pont6, ne 1696 B , CêÍtÍo - Ceucãia - CE, CIP: 61.600-150
TelêÍone: (8§l 328{F7571 CÍtlPr: 12.768.e1ffi1-75
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SECR"ETARIA DA SALDE
Gor-êrtro do Estâdo do Ceerá

L I5VALT

CoNsóncro PúBtICo oe Seúon INTERFEDERATTvo Do VelE Cunu
ApulÂRÉs - CÁucÁIÂ - GE ERAL SAnpHo - IrlplrÉ - PENTECoSTE - PARÂCURU - PARÁTPABA - SÃo Got{çÂLo

Do AMARÁIrE - SÂo lJIz Do CURU - TEluÇuocÀ

alienações e locações realizadas pelo Consórcio, deverão ser

precedidas de processo licitatório, obedecendo às normas da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e 14.133/21 de 01 de abril de 2021

e Iegislação compfementar.

r

Alt.
de3
serão

33 - o Consórcio disporá de Comissão Permanente de Licitação
(três) membros, pertencêntes ao quadro do Consórcj-o, que

escolhidos pelo Secretário Executivo do Consórcio.

Àrt. 34 - Todos os procêssos lícitatórios deverão vir precedidos

por solicitação expressa e escrita de despesa formal da Unidade

que o esteja necessitando, contendo todos os objetos

minuciosamente dj-scriminados, com a finafidadê de evitar
equívocos na aquisição de material ou contratação/prestação de

servíços.

Aat. 35 - Após o recebimento da soliciLaçâo de despesas, a mesma

será anafisada no prazo de 5 (cinco) dias úteis. A DireÇão

executiva do Consórcio decidirá se existe a viabilidade para

instauraÇão do processo licitatório.

Àrt. 36 - os processos licitatórios, as dispensas e

inexigibilidades de licitação serão realizados em estrita
observância nos ditamês da Lei n." 8.666/93 e 14.1,33/21,.

cÀPÍTUI.o Iv - DÀ SOLICITAçÃO DE INaORIIAÇÕES
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wrflw.cisYale.ce.rov,br
E-mai l; consorciocisvale@gma!1.çqíI



r r

CISVALE

Àrt. 38 - As publicaÇões dos

realizadas através de quaisquer dos

Art. 39

SECR.ETARIA D.,{, S.,{.[-DE
Governo do Estrdo do Ceará

administrativos serão

abaixo relacionados:

serão desenvolvidas de

periodicamente.

CorsóRcro Púslrco DE SAúDE lxrnRpEnEnÂTrvo Do Vars Cunu
APUIARÉS. CAUCÂIA - GENERÂL SAMPAIO - ITAPAIÉ . PENTECOSTE. PARÁCURU. PÂRÂIPABÂ. SÂO fuNçALO

Do AMARANTE - SÂo LUIZ Do CURU - TEIUçUoCÁ

cÀPrruLo v - DA PUBLICÀçÀO DOS ÀTOS ÀDI.INI STRÀTTVOS

ato s

meíos

a) Diário Oficlal- Eletrônico do Estado do Ceará,'

b) Internet, através do sitio eletrônico oficiaf;
c) Quadro de Gestão à Vista.

cÀPÍru[o vrr DÀS DISPOSIÇOES FrNÀrS

ãcÕrdo com

As aLividades do Consórcio
planos e programas atualizados

Art. 40 - Os colaboradores devem

portarias, circulares, ordem de

outras instruÇões expedidas pelo

o presente regulamento,

avisos, comun.icados e

observar
serviço,

CISVALE.

Àrt. 4L - A Coordenação será exercída êm todos os nivels
Direção, especialmente quanto ao acompanhamento da execução
planos, programas, projetos e atividades.

Rua ,uaci Sampaio PorÍes, ne 1696 I , Ce ro - Caucaia - CE , CEP: 51.6ü)-150
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da

de
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prontuários e outros assuntos, o Consórcio adotará a política e

os procedimentos inseridos na Lei de Informação (Lei n. "
72.52'l /20ltl e na Lei Geral de Proteção de Dados (tei n. o

73.'709/2018) , sendo as solicitações sempre feitas sob protocolo.



SECRTTÂRIA D.{ SAI'DE
Gol'eroo do Esiado do Cerrá

CISVALE

Corusóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do VerE CuRu
APUTARÉS . CAUCAIA. GENERÁL SÂMPÂTo - ITAPAIÉ - PEI{TECOSIE. PÂRÂCURU. PÂRÂIPABA - SÁO GONçALO

DO AMÁNÁNTE . SÃO LUIZ DO CURU - TEIUçUOCÂ

AÍt-. 42 - Todas as unidades dêverão manter colaboração recíproca
e intercâmbio de informaçõês, a fim de permitir, da melhor forma,

a consecução dos objetivos do Consórcio.

ü

Àtt. ,13 - Nos casos em que houver omissão, a Consolidação

Leis Trabalho (CtT), bem como legislação complementar

j uri-sprudências, irâo suprlr as facunas existentes, no

coube r .

das

e

que

Art. 44 - O presente Regimento Interno somente poderá ser

alterado ou reformado por deliberação da Assembl-eia Geral,
convocada pel-o Presidente do Consórci-o, obedecendo ao disposto no

Estatuto do Consórcio.

Àrt. {5 - O presente Regimênto

vigor, cumpridas as formalidades
de sua publicação.

Caucaia, 22 de Fevereiro de 2022.

Interno do Consórcio entrará em

Iegais e requlamentares, na data

EaÇanha de Aquino .

de Saúde Interfederativo do Vale
na Cor aro

Presidente do Consórcio Público
do Curu- CISVALE.
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